
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (Nugep) 

 

 

OFÍCIO CIRCULAR N. TRT/NUGEP 4/2020 

 

Belo Horizonte, 16 de março de 2020. 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Desembargador(a)/Juiz(a) Convocado(a) 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 

 

Assunto: Tema n. 17 do TST. Incidente de Recurso de Revista Repetitivo (IRRR). 

TST-IRR-239-55.2011.5.02.0319. “Cumulação de Adicionais de 

Periculosidade e de Insalubridade amparados em fatos geradores distintos e 

autônomos”.  

 

Excelentíssimo(a) Desembargador(a)/Juiz(a) Convocado(a), 

 

 

De ordem do Exmo. Desembargador 1º Vice-Presidente, Fernando Luiz 

Gonçalves Rios Neto, encaminho a V. Exa., para ciência e providências cabíveis, 

incluindo o encerramento da suspensão dos processos que versam sobre o Tema n. 

17 do TST, os seguintes documentos: 

 

 Despacho da 1ª Vice-Presidência do TRTMG; e 

 Acórdão do incidente em epígrafe, publicado em 6/3/2020.  

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Anelise Cristina Guimarães 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TRT da 3ª Região (Nugep-MG) 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=239&digitoTst=55&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0319&submit=Consultar
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